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RESOLUÇÃO Nº 02 DE 04 MAIO DE 2026. 

 
Dispõe  sobre  publicação  do  Resultado dos 
Pedidos de Jornada Suplementar dos 
professores (as) do Magistério Público 
Municipal. 
 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Arapoti – Paraná; no uso de suas 
atribuições legais. 

Considerando os critérios estabelecidos no Edital nº 01/2026 – PROCESSO DE SELEÇÃO 
INTERNA PARA JORNADA SUPLEMENTAR DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 

Considerando as normas estabelecidas no Decreto 7.815/2025. 

Considerando a necessidade de preenchimento de vagas temporárias, originárias de licenças 
e afastamentos de servidores ocupantes do cargo efetivo municipal. 
 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Publicar a Concessão por matrícula dos servidores com o resultado dos Pedidos de 
Jornada Suplementar para o ano de 2026; 
 

MATRÍCULA STATUS 
3646/1 DEFERIDO 
700910/2 DEFERIDO 
3564 DEFERIDO A PARTIR DE AGOSTO 
1384/2 DEFERIDO A PARTIR DE SETEMBRO 

 
Registre-se, publique-se e comunique-se. 

Município de Arapoti – Paraná 
Em 04 de Maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Mayara Cristina Ferreira Cruz 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 


